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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 10/2000

A Assembleia Municipal de Vinhais aprovou, em 10
de Setembro de 1999, a alteração dos artigos 18.o e
44.o do Regulamento do Plano Director Municipal
(PDM) de Vinhais, ratificado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 56/95, de 8 de Junho.

Com a nova redacção do artigo 18.o visa-se permitir,
em certos casos, a construção de edificações isoladas
e, com a do artigo 44.o, disciplinar de modo mais ade-
quado a construção nas áreas industriais.

A alteração está sujeita a ratificação por implicar
variações nas propostas de ocupação fixadas no PDM.

Foi realizado inquérito público, nos termos previstos
no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março,
e emitidos os pareceres a que se refere o artigo 13.o
do mesmo diploma legal.

O Decreto-Lei n.o 69/90 foi entretanto revogado pelo
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, que aprovou
o regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial,
tendo entrado em vigor em 22 de Novembro de 1999.

Considerando o disposto nos n.os 6 e 8 do artigo 80.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
Ratificar a alteração dos artigos 18.o e 44.o do Regu-

lamento do Plano Director Municipal de Vinhais, cuja
redacção actualizada se publica em anexo a esta reso-
lução e dela faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de Feve-
reiro de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel
de Oliveira Guterres.

Alteração do Regulamento do Plano Director Municipal
de Vinhais

Artigo 18.o

Habitação

1 — A Câmara Municipal poderá autorizar a edificação isolada para
habitação unifamiliar não integrada em loteamento aprovado desde
que:

a) Em caso de destaque, a parcela constitua uma unidade regis-
tral e matricial ou cadastral e seja contígua a via pavimentada
já infra-estruturada com distribuição de energia eléctrica e
abastecimento de água, a parcela sobrante tenha a área
mínima de cultura fixada para a região, a parcela destacada
tenha pelo menos 5000 m2 e o índice de utilização do solo
máximo seja de 0,05;

b) Em todos os outros casos, a parcela constitua uma unidade
registral e matricial, tendo como área mínima a unidade de
cultura fixada pela lei geral para a região, o índice de utilização
do solo máximo seja de 0,05 e a construção se destine a
residência habitual do proprietário.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — (Eliminado.)

Artigo 44.o

Regime de edificabilidade

1 — As condições de ocupação e instalação de indústrias e outras
actividades nos espaços industriais propostos são estabelecidas em
plano de pormenor ou de operações de loteamento e regulamentos
de utilização, de elaboração obrigatória pelo município.

2 — Para os espaços industriais propostos no Plano são estabe-
lecidos os seguintes condicionamentos:

a) O coeficiente de ocupação do solo (bruto) máximo é de 0,40;
b) O coeficiente de ocupação do solo (líquido) máximo, em cada

lote, é de 0,50;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .;
d) Os afastamentos mínimos das construções aos limites dos lotes

são os seguintes:

Afastamento frontal: 7,5 m;
Afastamento de tardoz: 5m;

e) A área obrigatoriamente não impermiabilizada é, no mínimo,
de 20 % da área de cada lote.

3 — Os planos de pormenor ou de operações de loteamento refe-
ridos no n.o 1 deste artigo devem obrigatoriamente prever as seguintes
soluções no que respeita às infra-estruturas:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DAS FINANÇAS

Portaria n.o 134/2000

de 10 de Março

Manda o Governo, pelos Ministros dos Negócios
Estrangeiros e das Finanças, nos termos do § 1.o do
artigo 158.o do Regulamento do Ministério dos Negócios
Estrangeiros, com a nova redacção dada pelo Decreto
n.o 433/72, de 3 de Novembro, e do artigo 40.o do Decre-
to-Lei n.o 474-A/99, de 8 de Novembro, que o mapa
do pessoal assalariado do Consulado-Geral de Portugal
em Macau seja constituído:

1) Pelas unidades que integravam o quadro do pes-
soal contratado localmente do ex-Gabinete Ins-
talador do Consulado-Geral de Portugal em
Macau;

2) Pelas seguintes unidades a criar:

1 vice-cônsul;
1 chefe de serviço social;
1 técnico de serviço social;
1 tradutor-intérprete;
9 secretários de 3.a classe;
1 zelador;
1 contínuo;
1 jardineiro.

Em 14 de Fevereiro de 2000.

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Jaime José
Matos da Gama. — Pelo Ministro das Finanças, Fer-
nando Manuel dos Santos Vigário Pacheco, Secretário
de Estado do Orçamento.

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL
E DAS FINANÇAS

Portaria n.o 135/2000
de 10 de Março

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 12/97, de 16
de Janeiro, foi criada a taxa de farolagem e balizagem,
fixando, no seu anexo I, a tabela dos montantes em
vigor e preceituando, no seu artigo 3.o, que a actua-
lização, anual, dos seus valores é feita por portaria con-
junta dos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças.

O Decreto-Lei n.o 539/99, de 13 de Dezembro, veio
dar nova redacção ao artigo 3.o do Decreto-Lei
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n.o 200/98, de 10 de Julho, reinstituindo, desta forma,
o enquadramento administrativo da taxa de farolagem
e balizagem. Importa, portanto, proceder à actualização
anual da referida taxa.

Assim, ao abrigo do prescrito no n.o 2 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 12/97, de 16 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacio-
nal e das Finanças, o seguinte:

1.o

Tabela de valores da taxa de farolagem e balizagem

A tabela publicada no anexo I ao Decreto-Lei
n.o 12/97, de 16 de Janeiro, é actualizada para os seguin-
tes valores:

Embarcações nacionais de comércio, rebocadores
e auxiliares até 1000 tAB — 5270$;

Embarcações nacionais de comércio, rebocadores
e auxiliares superiores a 1000 tAB — 10 500$;

Embarcações nacionais de pesca ao largo — 5270$;
Embarcações nacionais marítimo-turísticas até

30 tAB — 10 500$;
Embarcações nacionais de recreio para navegação

oceânica — 10 500$;
Embarcações nacionais de recreio para navegação

ao largo — 5270$;
Embarcações nacionais de recreio para navegação

costeira — 2100$;
Embarcações nacionais de recreio para navegação

costeira restrita — 1600$;
Embarcações nacionais de recreio para navegação

em águas abrigadas — 1050$;
Embarcações estrangeiras de comércio e pesca até

500 tAB — 1100$;
Embarcações estrangeiras de comércio e pesca de

500 tAB a 10 000 tAB — 2100$;
Embarcações estrangeiras de comércio e pesca

superiores a 10 000 tAB — 3200$;
Embarcações estrangeiras de recreio — 300$.

2.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia subsequente
à data da sua publicação.

Em 21 de Fevereiro de 2000.

O Ministro da Defesa Nacional, Júlio de Lemos de
Castro Caldas. — O Ministro das Finanças, Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto Regulamentar n.o 2/2000
de 10 de Março

Pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
foram revalorizadas as escalas salariais das carreiras de
regime geral.

De acordo com o artigo 17.o do mencionado diploma,
a revalorização pode ser aplicada às carreiras e cate-
gorias com designações específicas dos correspondentes
grupos de pessoal do regime geral.

Na Direcção-Geral dos Impostos existem situações
que justificam a aplicação do disposto naquele artigo.

Foram observados os procedimentos previstos na Lei
n.o 23/98, de 26 de Maio.

Nos termos da alínea c) do artigo 199.o da Cons-
tituição e do n.o 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, o Governo decreta
o seguinte:

Artigo 1.o

Escalas salariais das carreiras e categorias da Direcção-Geral
dos Impostos, com designações específicas

As escalas salariais das carreiras e categorias da Direc-
ção-Geral dos Impostos com designações específicas são
as que constam do anexo ao presente diploma, do qual
fazem parte integrante.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir do dia
31 de Dezembro de 1999.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Janeiro de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Alberto de
Sousa Martins.

Promulgado em 22 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Fevereiro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Escalas salariais das carreiras de técnicos economistas
e de técnicos juristas da Direcção-Geral dos Impostos

Carreiras/categorias 1 2 3 4 5

Administrador tributário . . . . . 790 830 870 900 –
Técnico economista/jurista

assessor principal . . . . . . . . . 790 830 870 900 –
Técnico economista/jurista

assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . 690 740 760 800 840
Técnico economista/jurista

principal . . . . . . . . . . . . . . . . 620 660 700 740 780
Técnico economista/jurista de

1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . 560 600 640 680 740
Técnico economista/jurista de

2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . 510 530 560 600 650
Técnico economista/jurista

estagiário . . . . . . . . . . . . . . . 370 – – – –

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 136/2000
de 10 de Março

Considerando que se mantêm os condicionalismos
expressos na Portaria n.o 94/97, de 8 de Fevereiro, alte-
rada pela Portaria n.o 116-A/98, de 28 de Fevereiro,
e pela Portaria n.o 150/99, de 4 de Março, no que se
refere às dificuldades de coexistência, em certos locais,
de várias artes de pesca dirigidas à pescada, sobretudo
em zonas onde tradicionalmente esta é feita com anzol;



N.o 59 — 10 de Março de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 895

Considerando que a percentagem de rejeições da pes-
cada capturada com redes de emalhar é significativa,
para além de que os preços obtidos em lota são inferiores
aos da pescada capturada com anzol, indiciando que
a utilização do anzol, em exclusividade, assegura uma
maior valorização do pescado, factor que não deve ser
menosprezado num cenário de exploração intensa de
recursos importantes do ponto de vista comercial;

Considerando que o acompanhamento técnico-cien-
tífico das medidas transitoriamente em vigor aconselha
a que se dê continuidade às medidas de interdição de
pesca com determinadas artes no pesqueiro designado
por Beirinha:

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 16.o
do Decreto Regulamentar n.o 43/87, de 17 de Julho,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto Regulamen-
tar n.o 3/89, de 28 de Janeiro, e no artigo 49.o, também
do Decreto Regulamentar n.o 43/87:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que o prazo de
vigência da Portaria n.o 150/99, de 4 de Março, seja
prorrogado até 8 de Março de 2001.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, José Apolinário Nunes Portada, Secre-
tário de Estado das Pescas, em 15 de Fevereiro de 2000.

Portaria n.o 137/2000
de 10 de Março

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria, que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Vila Nova e São Bento
e Salvador, município de Serpa, com uma área de
384,3675 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, ao Clube de Caça e Pesca Poiso
dos Charnecos, com o número de pessoa colectiva
504203983 e sede na Rua de Maria Matos, 5, Charneca
da Caparica, a zona de caça associativa de Corte de
Limas (processo n.o 2253 da Direcção-Geral das Flo-
restas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar, em observância do disposto
no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de 18
de Março.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 21 de
Fevereiro de 2000.

Portaria n.o 138/2000
de 10 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no artigo 79.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria, que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia e município de Vimioso,
com uma área de 294 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caça e Pesca do
Tuela, com o número de pessoa colectiva 503848824
e sede na Rua de 5 de Outubro, Prédio Domingos Lopes,
2.o, C, Bragança, a zona de caça associativa da Quinta
da Furna (processo n.o 2258 da Direcção-Geral das
Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.
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2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar, em observância do disposto
no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de 18
de Março.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 21 de
Fevereiro de 2000.

Portaria n.o 139/2000
de 10 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no artigo 79.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria, que dela faz parte

integrante, sitos na freguesia de São Manços, município
de Évora, com uma área de 722,4325 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação Livre dos Caçadores
e Pescadores de São Manços, com o número de pessoa
colectiva 504482106 e sede em São Manços, Évora, a
zona de caça associativa da Herdade dos Castelos e
outras (processo n.o 2251 da Direcção-Geral das Flo-
restas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 21 de
Fevereiro de 2000.
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CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 31 000 154,63 40 000 199,52

Assinatura CD histórico (1974-1997) (a) 70 000 349,16 91 000 453,91

Assinatura CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 12 000 59,86 15 000 74,82

Concursos públicos, 3.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

1.a série + concursos 22 000 109,74 29 000 144,65

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
(a) O CD de 1980 está em fase de certificação pelo ISQ.

AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2000, a partir do dia 1 de Março, corresponderão

ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga a fornecer os exemplares
entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da res-
ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2000

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

80$00 — G 0,40

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dr.incm.pt
Correio electrónico: dre l incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LOCAIS DE INSCRIÇÃO DE NOVOS ASSINANTES,

VENDA DE PUBLICAÇÕES,
IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICOS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 353 03 99 Fax 21 353 02 94 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 982 69 02 Fax 23 983 26 30

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telefs. 22 205 92 06/22 205 91 66 Fax 22 200 85 79

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco — 1070–103 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. 21 387 71 07 Fax 21 353 02 94

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


